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PORTARIA Nº 318/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Diego Henrique Vieira, cargo
de Pedreiro, matrícula nº 21034, com base no artigo 114, da lei municipal nº 029/
2003, a ausência do serviço por 05 (cinco) dias, em razão do nascimento de sua
filha, conforme consta da inclusa certidão de nascimento (10/09 a 14/09/2020).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 10 de setembro de 2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de setembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 319/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Danilo Tomaz de Oliveira
Matozinho, no cargo de Escriturário, matrícula nº 21025, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 01/08/2019 a 31/07/2020, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 14 de setembro de 2020 a 03
de outubro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de setembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 320/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Marisa Alexandre Martins, no
cargo de Farmacêutico, matrícula nº 20651, o pagamento de abono pecuniário

de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de
06/12/2017 a 05/12/2018, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e
20 (vinte) dias gozadas, com início em 14 de setembro de 2020 a 03 de outubro
de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de setembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 321/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Fernando Henrique Gonçalves,
no cargo de Técnico em Informática, matrícula nº 20513, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 01/02/2019 a 31/01/2020, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 14 de setembro de 2020 a 03
de outubro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de setembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 322/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Maria Luisa Barbosa Salles,
no cargo de Assistente de Farmácia, matrícula nº 21150, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 04/09/2019 a 03/09/2020, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 14 de setembro de 2020 a 03
de outubro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de setembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 323/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica designado para leiloeiro oficial do Município a Senhora Alice das
Brotas Sene Guimarães, servidora pública municipal, matrícula nº 1601.

Artigo 2º - Fica designada a equipe de apoio composta pelos servidores: José
Carlos dos Santos, matrícula nº 1891 e Liliane Maria Guimarães, matrícula nº 21166.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
326/2019 de 02 de setembro de 2019.

Santana do Itararé, 14 de setembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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